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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 

 

 

Observações:  

• O Preço Base do m3 de água é variável, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, em anexo. 

• O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula PB x Cn  acrescido do Serviço Básico, 

sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial relativo ao 

consumo. 

• Nas categorias Res. Social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o Preço Base do m3 

excedente será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Res. B. 

• Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o Preço Base do m3  excedente será 

calculado de acordo com o Preço Base da categoria Comercial. 

• O Esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

• A cobrança pela disponibilidade do esgoto será realizada em acordo com as normas da 

Agência de Regulação. 
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